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Processo nº 08532.000062/2024-09

1. INTRODUÇÃO
 
O presente Estudo Preliminar tem o objetivo de efetuar a análise de viabilidade e o
levantamento dos elementos essenciais que servirão de base para a aquisição de 440 (quatrocentos
e quarenta) Kg de ração canina, para atendimento ao Canil da DPF/ROO/MT, composto por 02 (dois) cães
detectores de entorpecentes, para uso durante o ano 2024..
 
São diretrizes gerais para a elaboração deste Estudo Preliminar os normativos:
Instrução Normativa 58/2022-ME.
Instrução Normativa 05/2017-MPOG.
Lei 14.133/21.
Decreto 10.024/2019
Decreto 9.507/2018
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O
PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO
 
A Delegacia de Polícia Federal em Rondonópolis/MT possui 02 (dois) cães de detecção
provenientes do SECAN - Serviço de Canil Central da Polícia Federal – com o intuito de
fortalecer as ações de prevenção, controle, fiscalização e repressão dos delitos transfronteiriços
e dos praticados na faixa de fronteira brasileira, em conformidade com o Plano Estratégico de
Fronteiras, Decreto nº 7.496 de 08 de junho de 2011, do qual a Polícia Federal do Brasil é
parte integrante e Decreto nº 7.638 de 08 de dezembro de 2011;
Os cuidados devidos aos referidos animais foram estabelecidos na Portaria nº. 050/2007-
DG/PF, de 23 de fevereiro de 2007, que institui o Manual de Princípios e Normas
Disciplinadoras da Organização e Funcionamento das Atividades do Serviço de Canil Central -
SECAN e dos Canis Regionais da Polícia Federal, especialmente em seu artigo 20, que prevê,
dentre outras atribuições, que as Unidades Centrais e Descentralizadas da PF deverão se
encarregar de fornecer aos cães: alimentação, medicamentos, vacinas, materiais de limpeza e
higiene, inclusive das instalações, contratação de mão-de-obra para conservação e manutenção
das instalações.
A aquisição da ração em questão é imprescindível para a manutenção dos cães na
DPF/ROO/MT.
 
A atual demanda está contemplada no item 9.7.3. (Ação Estratégica: Gestão de Compras) do
Plano Estratégico 2010/2024 da Polícia Federal e também no Plano Anual de Contratações da
SR/PF/MT/2024.
 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA
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DA SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
 
A contratada deverá apresentar regularidade nos cadastros SICAF, CEIS, CNJ e TCU.
A especificações da ração constam do quadro abaixo:

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E
ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES
 
A aquisição deverá ser efetivada por dispensa de licitação em razão do valor.
A local de entrega será na Delegacia de Polícia Federal em Rondonópolis/MT.
Os orçamentos iniciais serão buscados na citada cidade, bem como junto a quaisquer outros
fornecedores que preencham os requisitos e que queiram participar.
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
 
Contratação, através de dispensa de licitação, de empresa para fornecimento do material em
questão.
A aquisição enquadra-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018, constituindo-se em
atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal
do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano
de cargos.
 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS,
ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE
LHE DÃO SUPORTE
 
A demanda de quantitativo foi estimada conforme o consumo médio anual dos últimos 05
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anos.
 
 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS
PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO
 
O valor da contratação foi estimado em R$ 12.000,00 (doze mil reais).
 
8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
 
A aquisição pretendida é de pequeno valor, com responsabilidade integral, não sendo viável o
parcelamento da solução.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 
Aquisição de bem de consumo específico. Não é o caso.
 
10. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO
NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES
 
Este tipo de contratação está alinhado com Plano Estratégico da Polícia Federal na otimização
do emprego dos bens e recursos materiais, na Ação Estratégica 9.7., e está contemplado no
Plano Anual de Contratações da SR/PF/MT do ano de 2024.
 
11. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE
DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL
 
O intento da contratação é manter a existência de 02 cães lotados na Delegacia de Polícia
Federal em Rondonópolis/MT, usados nas atividades fins da Polícia Federal. 
 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
 
Não há necessidade de se adotar novas providências
 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE
TRATAMENTO
 
Não há impactos ambientais significativos que tenham sido observados.
 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E
RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
O presente planejamento foi elaborado em harmonia com a Instrução Normativa nº 58/2022–
ME, bem como em conformidade com os requisitos técnicos necessários ao cumprimento das
necessidades e objeto da aquisição.
Atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são
adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos
envolvidos são administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os
elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos.
Por todo o exposto, a contratação do evento não é apenas viável, mas imprescindível para a
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garantia da atuação da Polícia Federal no âmbito de suas atividades, garantindo a atuação no
âmbito de Polícia Judiciária da União e auxiliando a população pelos serviços oferecidos,
fazendo-se sempre da dinâmica de melhor atendimento e economia de recursos públicos, com
atuação escorreita dos envolvidos.
Assim, declaramos a viabilidade da contratação e recomendamos a aquisição proposta.
 
 
Equipe de Planejamento da Contratação
Integrante Requisitante
Jango Joanilton PIRES - APF
Matr. SIAPE 1575943
 
LEONARDO Moraes Pereira - APF
Matr. SIAPE 3269397

Integrante Administrativo
ELEDIR José Rezende Fernandes - AADM
Matr. SIAPE 0155983
 
Alexandre Maximiliano FERRO - AADM
Matr. SIAPE 1485648

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAXIMILIANO FERRO, Agente
Administrativo(a), em 01/02/2024, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por JANGO JOANILTON PIRES, Agente de Polícia Federal ,
em 01/02/2024, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ELEDIR JOSE REZENDE FERNANDES , Agente
Administrativo(a), em 01/02/2024, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO MORAES PEREIRA, Agente de Polícia
Federal, em 01/02/2024, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=33618618&crc=F450C6CF.
Código verificador: 33618618 e Código CRC: F450C6CF.

Referência: Processo nº 08532.000062/2024-09 SEI nº 33618618
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